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A proposta de aplicação da medida antidumping provisória,
nos termos do art. 66 do Decreto no 8.058, de 2013, visa impedir a
ocorrência de dano no curso da investigação, considerando que as
importações a preços com dumping do produto objeto da inves-
tigação, subcotado em relação aos preços da indústria doméstica,
continuaram ocorrendo.

Nos termos do § 1o do art. 78 do Decreto no 8.058, de 2013
e tendo em conta que a subcotação da Yangzhou Lontrin Steel Tube
Co., Ltd. foi inferior à margem de dumping calculada para esse
produtor, sugere-se a aplicação do valor da subcotação calculada para
essa empresa a título de medida antidumping.

Em relação às empresas chinesas Hangzhou Zhedong Steel
Tube Products Co., Ltd., Hubei Xinyegang Steel Co. Ltd., e Wuxi
Jiangnan High Precision Cold-Drawn Pipe Co., Ltd., que não res-
ponderam ao questionário do produtor/exportador, muito embora te-
nham sido selecionadas para tal, nos termos do § 3o do art. 50 c/c
Capítulo XIV do Decreto no 8.058, de 2013, o direito antidumping
proposto se baseou na melhor informação disponível, qual seja, a
margem de dumping apurada para a empresa Yangzhou Lontrin Steel
Tube Co., Ltd. na determinação preliminar.

Em relação às empresas fabricantes do produto da China,
identificadas quando do início da investigação, mas não selecionados
para resposta ao questionário do produtor/exportador, tendo em conta
o previsto no artigo 9.4 do AAD, o direito antidumping proposto se
baseou na margem de dumping apurada para a empresa Yangzhou
Lontrin Steel Tube Co., Ltd. na determinação preliminar.

Em relação aos demais exportadores chineses não identi-
ficados pelo Departamento, o direito antidumping proposto também
se baseou na margem de dumping calculada na determinação pre-
l i m i n a r.

Ressalte-se que, de forma a permitir a aplicação do direito
antidumping provisório pelo prazo de 6 meses, de acordo com o
disposto no § 8o do art. 66 do Decreto no 8.058, de 2013, o direito
proposto com base nas margens de dumping apuradas na determi-
nação preliminar, foi calculado aplicando-se um redutor de 10% às
respectivas margens de dumping.

ANEXO II

P ro d u t o re s / E x p o r t a d o re s

Baoshan Iron & Steel Co., Ltd.
Baosheng Precision Tube Co., Ltd.
Baotou Steel Union Co. Ltd.
Beijing Sani-Metal Imp. & Exp. Co., Ltd.
CFP Shano Ltd.
Changzhou Jingda Accurate Steel Tube Co., Ltd.
Changzhou Newnuro International Trading Co., Ltd.
Changzhou Ruiyuan Steel Tube Co., Ltd.
CNBM International Corporation
Dexin Steel Tube (China) Co., Ltd.
Dong e Wenxin Steel Ball Co., Ltd.
Everbright Baosteel Co., Ltd.
Gallop International Hongkong Limited
Hangzhou Eastern-Europe Iron & Steel Co., Ltd.
Hangzhou Wan Yun Precision Cold-Draw Steel Pipe Co., Ltd.
Hebei Ahad Tubeline Co., Ltd.
Hebei Angder Steel Pipe Co., Ltd.
Hebei Haihao Group Steel Pipe Engineering Co., Ltd.
Hebei Huike Steel Pipe Co., Ltd.
Hebei New Sinda Pipes Manufacture Co., Ltd.
Hebei Shengtian Group Seamless Steel Pipe Co., Ltd.
Henan Bebon International
Henan Xinfengyi Enterprise Co. Ltd.
Hengyang Valin Steel Tube Co., Ltd.
Hubei Hanye Steel Tube Co., Ltd.
Hunan Great Steel Pipe Co., Ltd.
Jiangsu Fengli Precision Tube Manufacturing Co., Ltd.
Jiangsu Hengyuan International Engineering Co., Ltd.
Jiangsu Huacheng Industry Pipe Making Corporation
Jiangsu Tianyuan Steel Tube Co., Ltd.
Jiangsu Top Wealth Transmission Machinery Co. Ltd.
Jiangxi Hongdu Steel Works Ltd.
Jiangyin Dongte Steel Trade Co., Ltd.
Jiangyin Hongteng Machinery Co., Ltd.
Jiangyin Zhengbang Tube Making Co., Ltd.
Jiaxing New Hailong Imp. & Exp. Co., Ltd.
Jiaxing New-Era Steel Tube Manufactured Co.,

JW Hydraulic Limited
Liaocheng Tongyun Pipe Industry Co., Ltd.
Liaocheng Xinhengtong Materials Co., Ltd.
Liaocheng Xinpengyuan Metal M. Co., Ltd.
Liheng Steel Ltd.
Linyi Jinzhengyang Seamless Steel Tube Co., Ltd.
Lord Steel International Co., Ltd.
Ningbo New Hai Long Imp. & Exp. Co., Ltd.
Pipeway Metal Ningbo Limited
Qianzhou Wuxi Seamless Steel Tube Factory
Qingdao Grand Fitness International Co., Ltd.
Qingdao R.A.D Trade Co., Ltd.
Shandong Huitong Group Co., Ltd.
Shandong Tiger Iron & Steel Production Co. Ltd.
Shangai Haitai Steel Tube (Group) Co. Ltd.
Shanghai Huaxia Industry Co., Ltd.
Shenyang Zilu Foreign Trade Co., Ltd.
Shenzhen Sunqit Electronics Technology Co,.Ltd.
Shenzhen Wei Tao-Line Industrial Equipment Co,.Ltd.
Shenzhen Yongliansheng Hardware & Plastic Products Co., Ltd.
Sonnetraum Group Company Limited
Suzhou Kingmomary International Trading Co., Ltd.
Suzhou Seamless Steel Tube Works
Taicang Xinbaoyi Pipe Manufacture Co., Ltd.
Tianjin Huilifeng Anti-Corrosion & Insulation Stell Pipe C
Tianjin Pipe (Group) Corporation
Tianjin Tiangang Weiye Steel Tube Co., Ltd.
VMC North America Corporation
Wuxi Dajin High-Precision Cold-Drawn Steel Tube Co., Ltd.
Wuxi Dingyuan
Wuxi Huayou Special Steel Co. Ltd.
Wuxi Huijin International Trade Co, Ltd.
Wuxi Saniron Steel Co., Ltd.
Wuxi S-Blue Star Corporation
Wuxi Special Sibeigeer
Yangzhou Feihuang Electrial Machinery Co., Ltd.
Yantai Lubao Steel Pipe Co., Ltd.
Yantai Shizheng Industrial Co., Ltd.
Yieh United Corporation
Zhangjiagang Bonded Area Yaxin Prec.
Zhangjiagang City Yiyang Imp. & Exp. Tranding Co., Ltd.
Zhangjiagang Huadian Imp. & Exp. Co., Ltd.
Zhangjiagang Huagang Industrial Co., Ltd.
Zhangjiangang Shengdingyuan Pipe Making Co., Ltd.
Zhejiang Dingxin Stell Tube Manufacturing Co., Ltd.
Zhejiang Minghe Stell Pipe Co., Ltd.

RESOLUÇÃO No- 6, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

Altera para 2% (dois por cento) as alíquotas do Imposto de Importação in-
cidentes sobre os Bens de Informática e Telecomunicação, na condição de Ex-
tarifários.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma
legal,

Considerando as Decisões nos 33/03, 39/05, 13/06, 27/06, 61/07, 58/08, 56/10, 57/10 e 25/15 do
Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL - CMC e a Resolução CAMEX nº 66, de 14 de agosto
de 2014, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2017, as alíquotas ad valorem
do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Informática e Telecomunicação, na
condição de Ex-tarifários:

NCM DESCRIÇÃO
8471.30.19 Ex 007 - Máquinas automáticas portáteis para processamento de dados utilizadas em

controle de máquinas, indústria da construção, controle de produção e qualidade em
terraplenagem, capazes de funcionar com bateria interna ou fonte de energia externa,
capacidade de estabelecer comunicação de dados com ou sem fio, unidade proces-
samento igual ou superior a 1,6GHz, memória interna superior a 128GB de estado
sólido, tela colorida de 7,0" altamente visível em contraste com o sol, câmera digital de
5Mp e GPS
integrado, interface de comunicação de HDMI, USB, botões programáveis e de di-
reção.

8471.30.19 Ex 008 - Máquinas automáticas portáteis para processamento de dados utilizadas em
controle de máquinas, indústria da construção, controle de produção e qualidade em
terraplenagem, capazes de funcionar com bateria interna ou fonte de energia externa,
capacidade de estabelecer comunicação de dados sem fio, unidade processamento igual
ou superior a 800MHz, memória interna superior a 8GB, tela colorida de 4,2" altamente
visível em contraste com o sol, câmera digital de 5Mp e GPS integrado, interface de
comunicação de RS232, USB, teclado alfanumérico e botões programáveis e de di-
reção.

8471.30.19 Ex 009 - Máquinas automáticas portáteis para processamento de dados utilizadas em
controle de máquinas, indústria da construção, controle de produção e qualidade em ter-
raplenagem, capazes de funcionar com fonte de energia externa, capacidade de estabelecer
comunicação de dados com ou sem fio, unidade processamento e memória interna superior
entre 450Mb e 3,7GB, tela colorida de entre 4,3 e 7,0" LCD, opção de barras de luzes
indicadoras internas ou externa, interface de comunicação USB, botões
programáveis e de direção e configuração.

8471.70.12 Ex 004 - Unidades de discos magnéticos rígidos, com um só conjunto cabeça-disco (HDA
"head disk assembly"), com interface sata de 3 ou 6 ou 16gbit/s, desenvolvidas para
suportar operação em temperatura ambiente entre 0 e 60oC, dimensões dos discos de 3,5 ou
2,5", tensão de alimentação simples de 5 ou 12 vdc ou ambas, com velocidade de rotação
dos discos de 5.400 ou 7.200 ou 1.0000rpm, memória cache igual ou superior a 8 mbytes
e taxa de erro não recuperável inferior ou igual a 1 erro irrecuperável a cada
12,5tbit lidos (ou 1 em 10 e14 bits).

8517.62.39 x 001 - "Switches" para uso em datacenters com suporte aos protocolos Fibre Channel,
FCoE (Fibre Channel over Ethernet) e Ethernet na mesma interface por meio do uso de
conectores específicos; suporte, no mínimo, a 32 portas no conceito de portas unificadas
que permite que uma mesma porta física possa atender a diferentes velocidades e pro-
tocolos (10Gbps Ethernet, 1Gbps Ethernet, "Fibre Channel over Ethernet" ou 1/2/4/8 Gbps
Fibre Channel), dependendo apenas do conector utilizado na porta, podendo conter

extensores externos de portas ("fabric extenders"), formando uma única unidade fun-
cional, com capacidade de gerenciar, no mínimo, 24 extensores de portas externos.

8517.62.39 Ex 002 - Equipamentos para extensão de interfaces que se agregam a um equipamento
principal formando uma única unidade funcional, com suporte a interfaces FCoE (Fibre
Channel over Enthernet) e Ethernet, com capacidade mínima de comutação de 80Gbps;
direção de fluxo de ar (de trás para frente ou de frente para trás), não possui função
quando utilizado isoladamente.

8517.62.49 Ex 016 - Roteadores digitais modulares para sistema CMTS (cable modem termination
system - sistema de terminação de modem a cabo), interface entre rede IP e rede coaxial,
com recursos de roteamento para suporte completo de serviços IP avançados, equipados
de: chassi modular de alta densidade, fontes de alimentação; cabos de alimentação;
placas processadoras, placas módulo DOCSIS de alta densidade; placas de geração dos
sinais de sincronismo de tempo; placas com interfaces padrão ethernet.

8517.62.59 Ex 021 - Equipamentos para otimização de sistemas sem fio multibanda/multioperadora
por meio de ampliação ou extensão de sinais de radiofrequência por meio de fibra
óptica, dotados de BIU (Base Station Interface Unit), chassis para rack 19", podendo
comportar 4 módulos MBDUs, os quais possuem 4 portas de entrada discretas de RF;
ODU (Optical Distribution Unit) - chassis para rack 19" que comporta até 2 módulos de
conversão de sinal de radiofrequência em luz (OM1 ou OM4), com conectores ópticos
SC/APC; OEU

(Optical Expansion Unit) - multiplexador óptico nos sistemas de antenas DAS, com
conectores ópticos SC/APC; MRU/ARU - unidade remota que pode comportar até 4
módulos de amplificação (faixas de frequência), com conector ótico SC/APC e conector
de RF DIN-fêmea; DMS (DAS Management System) - painel de gerenciamento e
monitoramento remoto de todo o sistema.

8517.62.79 Ex 001 - Tranceptores digitais de categoria II, operando nas faixas de 71 a 76GHz e 81
a 86GHz, com 2 interfaces Gigabit Ethernet, de montagem "Full Outdoor", alimentados
por -48VDC ou PoE, para transmissão de dados ponto-a-ponto, níveis de modulação de
4 a 64QAM, espaçamento de canais de 250MHz, ou 500MHz, ou 750MHz, ou 1Ghz, e
taxa de transmissão de até 2,5Gbps em uma única portadora.

8517.70.10 Ex 004 - Placas com capacidade de processamento de interfaces ATM, packet over
SONET/SDH (POS) e seriais; para uso específico em roteadores digitais modulares com
capacidade mínima de comutação de 40Gbps; não possuindo função quando usadas
isoladamente.

8517.70.99 Ex 014 - Subconjuntos montados em suporte plástico e/ou metálico, próprios para
terminal portátil de telefonia celular, contendo, pelo menos, um dos seguintes elementos:
alto-falantes, motores "vibracall", antenas, conectores, teclas, microfones, calços, pro-
tetores, contatos elétricos, visores da câmera e/ou do "flash", botões, sensores, cabos,
placas de circuito impresso rígidas e/ou flexíveis montadas com componentes elé-
tricos/eletrônicos que implementem quaisquer funções que não a principal do terminal

portátil de telefonia celular.

8528.51.20 Ex 009 - Monitores profissionais para display de sinais de vídeo com resolução HD em
1080i e/ou superior, utilizando tela de tecnologia de Diodo Orgânico Emissor de Luz
(OLED - Organic Led Emiting Diode) e/ou outra tecnologicamente mais avançada, com
suporte a interfaces de sinais de vídeo SDI, HD-SDI ou HDMI, através de entradas de
vídeo próprias ou placas opcionais de interface.
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